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ATO N .º 11932018 ALTERA A TITuLAÇÃO à vista de documentos 
apresentados, no ato de designação para a função de Professor de Educa-
ção Superior, de AMANDA LuISA DA FONSECA, Masp n .º 12208575, 
da unidade Acadêmica de Divinópolis, de Nível Iv para Nível vI, a 
partir de 07/03/2018.

ATO Nº 1194/2018 ALTERA A CARGA HORÁRIA, no ato de desig-
nação para a função de Professor de Educação Superior, Nível Iv, Grau 
A, de DEMETRIuS GONÇALvES, Masp n .º 08649931, nos termos 
do artigo 85 do Estatuto da universidade do Estado de Minas Gerais, 
aprovado pelo Decreto nº 43 .352 de 15 de novembro de 2013, da uni-
dade Acadêmica de Cláudio, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas aulas 
semanais, no período de 07/03/2018 a 31/12/2018.
ATO Nº 1195/2018 ALTERA A CARGA HORÁRIA, no ato de designa-
ção para a função de Professor de Educação Superior, Nível vI, Grau A, 
de MáRCIO EuRÉLIO RIOS DE CARvALHO, Masp n .º 14409908, 
nos termos do artigo 85 do Estatuto da universidade do Estado de Minas 
Gerais, aprovado pelo Decreto nº 43 .352 de 15 de novembro de 2013, 
da unidade Acadêmica de Campanha, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas aulas semanais, no período de 07/03/2018 a 31/12/2018.
ATO Nº 1196/2018 ALTERA A CARGA HORÁRIA, no ato de designa-
ção para a função de Professor de Educação Superior, Nível Iv, Grau A, 
de ANDRÉ SPuRI GARCIA, Masp n .º 14583975, nos termos do artigo 
85 do Estatuto da universidade do Estado de Minas Gerais, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .352 de 15 de novembro de 2013, da unidade Acadê-
mica de Campanha, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas aulas sema-
nais, no período de 07/03/2018 a 31/12/2018.

ATO N.º 1197/2018 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Passos, FABRÍCIO 
PIMENTA NETO, MASP n.° 11019171, classificado no Edital do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para designação Temporária, nº 019/2018, 
vaga 175, com a carga horária de 20 horas aula semanais, no período 
compreendido entre 07/03/2018 a 31/07/2018.
ATO N.º 1198/2018 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível I, Grau A, da unidade Acadêmica de Passos, FRANK SOA-
RES NEGRÃO, MASP n.° 14548036, classificado no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado para designação Temporária, nº 019/2018, vaga 
202, com a carga horária de 20 horas aula semanais, no período compre-
endido entre 07/03/2018 a 31/12/2018.
ATO N.º 1208/2018 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 de 13 
de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Superior, 
Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Passos, EDuARDO DA 
ROSA RAMOS, MASP n.° 13981022, classificado no Edital do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para designação Temporária, nº 019/2018, 
vaga 056, com a carga horária de 20 horas aula semanais, no período 
compreendido entre 07/03/2018 a 31/12/2018.

ATO N.º 1204/2018 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º . da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, 
de 13 de janeiro de 2005, DANIELA PAuLA DO COuTO, Masp n .º 
13980800, da unidade Acadêmica de Divinópolis , da função de Profes-
sor de Educação Superior, Nível Iv, Grau A, carga horária de 20 horas 
aula semanais, a contar de 28/02/2018.
ATO N.º 1205/2018 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º . da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 
de janeiro de 2005, JOÃO PAuLO LEONARDO DE OLIvEIRA , Masp 
n .º 14429054, da unidade Acadêmica de Passos , da função de Professor 
de Educação Superior, Nível vI, Grau A, carga horária de 20 horas aula 
semanais, a contar de 05/03/2018.
ATO N.º 1206/2018 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º . da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 
de janeiro de 2005, SIMONE GRAZIELE SILvA CuNHA , Masp n .º 
14149918, da unidade Acadêmica de Divinópolis , da função de Profes-
sor de Educação Superior, Nível Iv, Grau A, carga horária de 20 horas 
aula semanais, a contar de 21/02/2018.
ATO N.º 1207/2018 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º . da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, 
de 13 de janeiro de 2005, EDuARDO DA ROSA RAMOS, Masp n .º 
13981022, da unidade Acadêmica de Passos , da função de Professor 
de Educação Superior, Nível Iv, Grau A, carga horária de 20 horas aula 
semanais, a contar de 01/03/2018.
ATO N.º 1209/2018 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º . da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, 
de 13 de janeiro de 2005, MARLON vILELA DE BRITO, Masp n .º 
13983853, da unidade Acadêmica de Passos , da função de Professor 
de Educação Superior, Nível vI, Grau A, carga horária de 20 horas aula 
semanais, a contar de 20/02/2018.
ATO N.º 1210/2018 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º . da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 
de janeiro de 2005, MARCO TÚLIO MENEZES CARvALHO, Masp 
n .º 13863097, da unidade Acadêmica de Passos , da função de Professor 
de Educação Superior, Nível Iv, Grau A, carga horária de 20 horas aula 
semanais, a contar de 16/02/2018.
ATO N.º 1211/2018 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º . da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 
13 de janeiro de 2005, CLEBERSON DISESSA, Masp n .º 10661353, da 
unidade Acadêmica de Campanha , da função de Professor de Educação 
Superior, Nível Iv, Grau A, carga horária de 20 horas aula semanais, a 
contar de 01/03/2018.
ATO N.º 1212/2018 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º . da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 
13 de janeiro de 2005, FABIO PIMENTA ESPER KALLAS , Masp n .º 
12724498, da unidade Acadêmica de Passos , da função de Professor 
de Educação Superior, Nível Iv, Grau A, carga horária de 20 horas aula 
semanais, a contar de 01/03/2018.

Profº . Dijon Moraes Junior
 Reitor

08 1069762 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: José Afonso Bicalho Beltrão da Silva

Superintendência de Fiscalização
 DIRETORIA DE GESTÃO FISCAL/NCONEXT/DF

Nos termos do parágrafo 1º, do art. 10, do RPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo identifi-
cado, INTIMADO da lavratura do Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) 
de n° 10 .000024695-77, de 18 de janeiro de 2018 .
 Contribuinte: ROYAL MED HOSPITALAR LTDA .
CNPJ: 25.106.470/0001-65
 Período: 01/01/2017 a 31/12/2017.
 Finalidade: Formalizar e comunicar ao contribuinte sobre a auditoria 
fiscal para a apuração da base de cálculo, a retenção e o recolhimento do 
Diferencial de Alíquota (ICMS/DIFAL) e do Fundo de Erradicação da 
Miséria (FEM/DIFAL).
 Requisitamos, nesta oportunidade, por meio deste AIAF, para apresen-
tação no prazo de 5 (cinco) dias úteis na NCONEXT/DF localizada na 
SCS Quadra 01 – Conjunto D – Edifício JK – Sala 107 – Brasília/DF - 
CEP 70 .306-900, a seguinte documentação:
Cópia dos comprovantes de recolhimentos do ICMS/DIFAL e/ou FEM/
DIFAL, do período de 01/01/2017 a 31/12/2017.
Belo Horizonte, 08 de março de 2018 .
 Ronaldo Marinho Teixeira - MASP: 386 .823-9
 Diretor de Gestão Fiscal
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 DIRETORIA DE GESTÃO FISCAL

 COMUNICADO Nº 008/18
 Comunicamos às demais repartições e aos contribuintes em geral que 
foram declarados ideologicamente falsos nos termos do artigo 7 .º da 
Resolução 4.182, de 21 de janeiro de 2010, os documentos fiscais emiti-
dos em nome da(s) empresa(s) relacionada(s) a seguir:
1- CANOvAS & PRADO COMERCIAL LTDA . - ME
IE: 695039011110 - CNPJ: 27.059.901/0001-05

 Endereço: Avenida da Saudade, 140 - Jd Bom Jesus – Tremembé - SP
 Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte inscrito, 
porém sem estabelecimento. Conforme a publicação no Diário Ofi-
cial SP, em 07/12/2017, à página 39 e o Ofício DRT 3 Nº 78/2018, de 
25/01/2018, a SEFAZ-SP comunicou a cassação da eficácia da inscrição 
do contribuinte em razão da inexistência do estabelecimento no endereço 
inscrito. Efeitos a partir de 08/02/2017.
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a.3”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “c”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados, emitidos a partir de 08/02/2017.
Ato Declaratório nº 26.062.001.002726, de 08/03/2018.
2- FRANCALE FERRAMENTAS E uTENSÍLIOS LTDA . - ME
IE: 234083434110 - CNPJ: 26.725.480/0001-41
 Endereço: Rua Amílcar Carlota Romano, 177 - Jardim Panorama – 
Caçapava – SP .
 Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte inscrito, 
porém sem estabelecimento. Conforme a publicação no Diário Ofi-
cial SP, em 18/11/2017, à página 22 e o Ofício DRT 3 Nº 78/2018, de 
25/01/2018, a SEFAZ-SP comunicou a cassação da eficácia da inscrição 
do contribuinte em razão da inexistência do estabelecimento no endereço 
inscrito. Efeitos a partir de 16/12/2016.
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a.3”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “c”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados, emitidos a partir de 16/12/2016.
Ato Declaratório nº 26.062.001.002727, de 08/03/2018.
3- BELLAvISTA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E EMBALAGENS 
LTDA . - EPP
IE: 608013152116 - CNPJ: 23.352.406/0001-39
 Endereço: Avenida Josefina Foltran Gobbo, 480 - Chácara Santa Branca 
- Santa Branca - SP .
 Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte inscrito, 
porém sem estabelecimento. Conforme a publicação no Diário Ofi-
cial SP, em 19/07/2017, à página 20 e o Ofício DRT 3 Nº 78/2018, de 
25/01/2018, a SEFAZ-SP comunicou a cassação da eficácia da inscrição 
do contribuinte em razão da inexistência do estabelecimento no endereço 
inscrito. Efeitos a partir de 25/09/2015.
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a.3”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “c”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados, emitidos a partir de 25/09/2015.
Ato Declaratório nº 26.062.001.002728, de 08/03/2018.
4- COMERCIAL CALLESAN LTDA . - ME
IE: 397010490113 - CNPJ: 26.835.007/0001-17
 Endereço: Rua Coronel Antônio de Almeida, 345 - Centro - Jambeiro 
- SP .
 Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte inscrito, 
porém sem estabelecimento. Conforme a publicação no Diário Ofi-
cial SP, em 18/11/2017, à página 22, e o Ofício DRT 3 Nº 78/2018, de 
25/01/2018, a SEFAZ-SP comunicou a cassação da eficácia da inscrição 
do contribuinte em razão da inexistência do estabelecimento no endereço 
inscrito. Efeitos a partir de 10/01/2017.
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a.3”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “c”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados, emitidos a partir de 10/01/2017.
Ato Declaratório nº 26.062.001.002729, de 08/03/2018.
Belo Horizonte, 08 de março de 2018 .
 Ronaldo Marinho Teixeira – Diretor de Gestão Fiscal
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Superintendências 
regionais da Fazenda

SrF i - ipatinga
 SRF I IPATINGA/AF/2º NÍVEL/MANHUAÇU

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento / parcelamento / impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária 
situada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 145, centro, Manhuaçu, Minas 
Gerais .
PTA / AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 01.000966642-05 DE 05/03/2018.
Sujeito Passivo:
MS COMERCIO E ExPORTAÇÃO DE CAFÉ LTDA
Inscrição Estadual: 001 .833951 .0061
Endereço: Rua Reverendo Antônio Godoy, 38, Andar 02, Sala 04 – 
Bairro Centro
Manhuaçu– MG – CEP 36900-000 .
Coobrigado: RuBENS MENDES WELERSON
CPF: 798 .023 .116-34
Endereço: Rua Conceição Aparecida Daloio Pinheiro, 53, Apto 03–
Bairro Pinheiro II
Manhuaçu– MG – CEP 36900-000 .
Manhuaçu, 08 de março de 2018 .
vera Lúcia da Cruz – MASP 335 .354-7
Chefe AF Manhuaçu/SRF/Ipatinga

SRF I IPATINGA/DFT/2º NÍVEL/MANHUAÇU
Nos termos do parágrafo 1º, do art. 10, do RPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo identificado 
INTIMADO da lavratura do Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) de 
n° 10.000025015.78, de 06/03/2018, para apresentação no prazo de 05 
(cinco) dias dos documentos abaixo relacionados na Delegacia Fiscal de 
Trânsito de Manhuaçu, localizada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 145 - 
Centro, Manhuaçu/MG – CEP 36.900-000 – Tel. 33-3331-1692.
Período Fiscalizado: 01/03/2014 a 31/03/2014.
Sujeito Passivo: vitorio’s Comércio e Exportação de Café Ltda .
IE 002.169687.0097 CNPJ 01.878.617/0005-09
Endereço: Av . Presidente Tancredo Neves, 485 - Galpão – Bairro San-
tana - Manhuaçu/MG - CEP 36.900-000.
Objeto da Auditoria: Verificar a regularidade das operações de compra e 
venda de mercadorias, o cumprimento das obrigações principais e aces-
sórias relativas ao período de 01/03/2014 a 31/03/2014.
Documentos Solicitados:
- Livro Registro de entradas, evidenciando a NF-e nº 014 de 
26/03/2014;
- Documentos comprobatórios da efetiva realização da operação acober-
tada por esse documento (NF-e nº 014 de 26/03/2014), tais como CTRC, 
recibos de pagamento de títulos, de transferências online entre contas 
correntes, de ficha de compensação, transferência eletrônica disponível, 
cópias de cheques entre outros .
Manhuaçu,08 de março de 2018 .
Marcelo Nunes de Souza - MASP: 668 .332-0
Delegado Fiscal de Trânsito de Manhuaçu

SRF I IPATINGA/DFT/2º NÍVEL/MANHUAÇU
Nos termos do parágrafo 1º, do art. 10, do RPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo identificado 
INTIMADO da lavratura do Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) de 
n° 10.000025016.59, de 06/03/2018, para apresentação no prazo de 05 
(cinco) dias dos documentos abaixo relacionados na Delegacia Fiscal de 
Trânsito de Manhuaçu, localizada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 145 - 
Centro, Manhuaçu/MG – CEP 36.900-000 – Tel. 33-3331-1692.
Período Fiscalizado: 01/03/2014 a 31/03/2014.
Sujeito Passivo: Brasil Comércio De Café Ltda .
IE 001.911307.00-61 CNPJ 15.006.495/0001-33
Endereço: Rua José Bertolace de Barros, 63 - Bairro Santa Terezinha - 
Manhuaçu/MG - CEP 36.900-000.
Objeto da Auditoria: Verificar a regularidade das operações de compra e 
venda de mercadorias, o cumprimento das obrigações principais e aces-
sórias relativas ao período de 01/03/2014 a 31/03/2014.
Documentos Solicitados:
-Livro Registro de entradas, evidenciando as notas fiscais eletrôni-
cas de números 000 .000 .008 e 000 .000 .034 com as datas de emissão 
25/03/2014 e 28/03/2014, respectivamente.
-Documentos comprobatórios da efetiva realização das operações 
acobertadas por esses documentos (notas fiscais eletrônicas de núme-
ros 000.000.008 e 000.000.034 com datas de emissão 25/03/2014 e 
28/03/2014, respectivamente), tais como CTRC, recibos de pagamento 
de títulos, de transferências online entre contas correntes, de ficha de 
compensação, transferência eletrônica disponível, cópias de cheques, 
entre outros .
Manhuaçu,08 de março de 2018 .
Marcelo Nunes de Souza - MASP: 668 .332-0
Delegado Fiscal de Trânsito de Manhuaçu

SRF I IPATINGA/DFT/2º NÍVEL/MANHUAÇU
Nos termos do parágrafo 1º, do art. 10, do RPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo identifi-
cado INTIMADO da lavratura do Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) 
de n° 10.000025030.66, de 07/03/2018, para apresentação imediata dos 
documentos abaixo relacionados na Delegacia Fiscal de Trânsito de 
Manhuaçu, localizada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 145 - Centro, 
Manhuaçu/MG – CEP 36.900-000 – Tel. 33-3331-1692.
Período Fiscalizado: 01/01/2014 a 31/12/2017.
Sujeito Passivo: F & F Moto Peças Ltda . ME
IE 001.088523.0051 CNPJ 10.315.636/0001-86
Endereço: Rua Professor Juventino Nunes, 236 – Letra B – Bairro Cen-
tro - Manhuaçu/MG - CEP 36.900-000.
Objeto da Auditoria: Verificar a regularidade das operações com merca-
dorias e o cumprimento das obrigações principais e acessórias relativas 
ao período de janeiro/2014 a dezembro/2017.
Documentos Solicitados:
O presente auto tem como objetivo informar ao contribuinte o início da 
ação fiscal, não se exigindo, a princípio, a apresentação de documentos.
Manhuaçu,08 de março de 2018 .
Marcelo Nunes de Souza - MASP: 668 .332-0
Delegado Fiscal de Trânsito de Manhuaçu
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SrF i - Juiz de Fora
DELEGACIA FISCAL DE TRÂNSITO DE JuIZ DE FORA

INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado 
NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 10 .000024998-59, 
cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os valores referentes às 
operações de débito/crédito, informados pelas administradoras de cartão 
de crédito/débito, e os valores informados como faturamento contidos 
nas declarações de apuração do ICMS DAPI) e/ou PGDAS para o perí-
odo a ser fiscalizado de 01/02/2013 a 30/06/2017. Para tanto, solicitamos 
a entrega na Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora, localizada à 
Rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço Rico, CEP 36 .020-040, Juiz de 
Fora – MG, em 48(quarenta e oito) horas, as planilhas com outras for-
mas de recebimento das vendas no período fiscalizado, bem como os 
documentos fiscais emitidos por ocasião das vendas não declaradas no 
PGDAS
ANTONIO SEvERO NETO 563893616-53
IE: 001.946304.00-21 CNPJ: 15.367.944/0001-79
Rua Acad mico Nilo Figueiredo, 2847, Santos Dumont, Lagoa Santa 
-MG
Juiz de Fora, 08 de março de 2018 .
Rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado 
NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 10 .000025003-34, 
cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os valores referentes às 
operações de débito/crédito, informados pelas administradoras de cartão 
de crédito/débito, e os valores informados como faturamento contidos 
nas declarações de apuração do ICMS DAPI) e/ou PGDAS para o perí-
odo a ser fiscalizado de 01/01/2013 a 30/09/2016. Para tanto, solicitamos 
a entrega na Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora, localizada à 
Rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço Rico, CEP 36 .020-040, Juiz de 
Fora – MG, em 48(quarenta e oito) horas, as planilhas com outras formas 
de recebimento das vendas não declaradas no PGDAS .
GISLENE RODRIGuES MARTINS 04930946603
IE: 001.997595.00-35 CNPJ: 16.518198/0001-30
Rua Nova York, 610 Capelinha, Betim –MG
Juiz de Fora, 08 de março de 2018 .
Rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado 
NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 10 .000025008-22, 
cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os valores referentes às 
operações de débito/crédito, informados pelas administradoras de cartão 
de crédito/débito, e os valores informados como faturamento contidos 
nas declarações de apuração do ICMS DAPI) e/ou PGDAS para o perí-
odo a ser fiscalizado de 01/06/2016 a 30/06/2017. Para tanto, solicitamos 
a entrega na Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora, localizada à 
Rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço Rico, CEP 36 .020-040, Juiz de 
Fora – MG, em 48(quarenta e oito) horas, as planilhas com outras formas 
de recebimento das vendas não declaradas no PGDAS .
GOLDEN SHOES ACESSORIOS LTDA-EPP
IE: 186893424.00-86 CNPJ: 86.574.977/0001-38
Rua João Cesar de Oliveira, 1275, loja 285, Contagem–MG
Juiz de Fora, 08 de março de 2018 .
Rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado 
NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 10 .000025001-72, 
cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os valores referentes às 
operações de débito/crédito, informados pelas administradoras de cartão 
de crédito/débito, e os valores informados como faturamento contidos 
nas declarações de apuração do ICMS DAPI) e/ou PGDAS para o perí-
odo a ser fiscalizado de 01/10/2016 a 31/05/2017. Para tanto, solicitamos 
a entrega na Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora, localizada à 
Rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço Rico, CEP 36 .020-040, Juiz de 
Fora – MG, em 48(quarenta e oito) horas, as planilhas com outras formas 
de recebimento das vendas não declaradas no PGDAS .
LuIZ CARLOS DE CARvALHO 18150551620
IE: 002843436.00-55 CNPJ: 26.314.578/0001-06
Rua Jarbas de Lery Santos, nº 1717, Loja 1365 centro, Juiz de Fora 
-MG
Juiz de Fora, 08 de março de 2018 .
Rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado 
NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 10 .000025000-91, 
cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os valores referentes às 
operações de débito/crédito, informados pelas administradoras de cartão 
de crédito/débito, e os valores informados como faturamento contidos 
nas declarações de apuração do ICMS DAPI) e/ou PGDAS para o perí-
odo a ser fiscalizado de 01/02/2013 a 30/06/2017. Para tanto, solicitamos 
a entrega na Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora, localizada à 
Rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço Rico, CEP 36 .020-040, Juiz de 
Fora – MG, em 48(quarenta e oito) horas, as planilhas com outras formas 
de recebimento das vendas não declaradas no PGDAS .
PRISCILA FALCÃO vIEIRA uCHOA 10733457690
IE: 002.015826.00-90 CNPJ: 16.736.252/0001-13
Rua João César de Oliveira, nº 2717, Stand 34, Eldorado, Contagem 
-MG
Juiz de Fora, 08 de março de 2018 .
Rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

08 1069702 - 1

SrF i - uberaba
AF/1º NÍvEL - uBERABA

 INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
 Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar da publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais .
 Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento ou parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
 Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria localizada na Av. Gabriela Castro Cunha, 450. Uberaba/MG. CEP: 
38066-000 .
 PTA/N: 01.000958091.02
 Sujeito Passivo: Telepizza e Sanduíche Start Ltda - ME
CNPJ: 13.353.315/0001-64
End: Rua Cristiano Machado, n° 188, Lj. 02 - Centro. Vespasiano/MG. 
CEP: 33200-000 .
uberaba, 08 de março de 2018 .
Wagner José da Silva Júnior
Chefe AF/ 1° Nível/ Uberaba

08 1069703 - 1

SrF ii - varginha
 SRF-II/VARGINHA-AF/2ºN/POÇOS DE CALDAS

 INTIMAÇÃO
 Ficam os contribuintes, intimados a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento 
de crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encami-
nhada para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no 
caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública 
Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Rua Assis Figueiredo, 639 – Centro, Poços de Cal-
das MG . CEP: 37 .701-704 .
PTA 15 .000047727 .66
 Sujeito Passivo: Luis Carlos Lima - CPF: 309 .857 .576-04 - Endereço: 
Rua Senador Godoy, 112 - Bairro: Aparecida – Poços de Caldas – MG 
CEP 37701-144 .
Poços de Caldas,8 de março de 2018 .
Paulo Henrique de Souza
 Chefe/AF/2º Nível/Poços de Caldas – Masp. 309.074-3

08 1069704 - 1

Junta comercial do Estado 
de minas Gerais

Presidente: José Donaldo Bittencourt Júnior
 Atos decisórios de 08/03/18. Disponível no site: www.jucemg.mg.gov.
br . Belo Horizonte, 08 de março de 2018 .
 José Donaldo Bittencourt Junior – Presidente .

19 1062287 - 1
PORTARIA Nº.P/026/2018. O Presidente da Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais – JuCEMG, no uso de suas atribuições, DISPENSA, 
nos termos da Lei Delegada nº. 182, de 22/01/2011 e dos Decretos nº 
45.537, de 27/01/2011 e nº 46.228, de 29/04/2013, a servidora Masp 
1292833-9, DANIELA GONTIJO SILVA, da função gratificada FGI-7, 
JC-1100305, a partir de 27/02/2018. Belo Horizonte, 06 de março de 
2018 . José Donaldo Bittencourt Júnior . Presidente da Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais .

06 1068641 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
 CONFIRMAÇÃO DE PENALIDADE DE MuLTA

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel – SEMAD notifica os autuados abaixo relacionados, por estarem em 
local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa que con-
firmou a (s) penalidade (s) de multa aplicada (s) nos respectivos autos de 
infração . O autuado deverá entrar em contato com a Diretoria de Autos 
de Infração, no 1º andar do Prédio Minas/Cidade Administrativa Presi-
dente Tancredo Neves (Rodovia Papa João Paulo II, número 4143, Serra 
verde – Belo Horizonte) para obtenção do Documento de Arrecadação 
Estadual (DAE) para quitar o débito devidamente atualizado no prazo de 
20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição 
em dívida ativa, conforme previsão do Decreto nº 44.844/2008. Para os 
esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá dirigir-se 
pessoalmente à referida Diretoria, ou contatar através do telefone (31) 
3915-1280 .

Autuado valor Processo AI
Henrique Araújo Prates 
Costa R$ 13 .092,45 509656/18 206526/2014

Altemar Nunes da Rocha R$ 7 .714,52 509601/18 142425/2014
Geraldo Magela Carvalho 
Ribeiro R$ 9 .751,14 509588/18 204238/2014

Maria Aparecida Tavares 
da Silva R$ 7 .315,08 513669/18 38899/2013

Elis Alvernaz R$ 13 .683,96 513580/18 142411/2013
Regimar da Rocha Pires R$ 8 .142,83 513598/18 204174/2013
Wendel Faria Silva R$ 8 .419,12 513549/18 213617/2013
Edmar Alves da Silva R$ 6 .037,87 509755/18 188770/2014
Luiz Carlos Fantini R$ 8 .704,26 509620/18 205395/2014
Taciana Mazêncio Carva-
lho Almeida Braga R$ 10 .043,64 509652/18 138566/2014

 *Decisão sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de 
todos os bens indicados no auto de infração . 

08 1069636 - 1
 RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/FEAM/IEF/

IGAM nº 2 .608, de 7 de março de 2018 .
 Institui o Prêmio de Boas Práticas Ambientais, cria o Comitê Exe-
cutivo Permanente e a Comissão Julgadora do Prêmio e dá outras 
providências .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL – SEMAD, a PRESIDENTE DA 
FuNDAÇÃO ESTADuAL DO MEIO AMBIENTE – FEAM, o DIRE-
TOR-GERAL DO INSTITuTO ESTADuAL DE FLORESTAS – IEF 
e a DIRETORA-GERAL DO INSTITuTO MINEIRO DE GESTÃO 
DAS áGuAS – IGAM, no uso das suas atribuições que lhe conferem, 
respectivamente,o inciso III do §1º do art . 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais,oinciso I do art . 10 doDecreto Estadual nº 47 .347, de 24 
de janeiro de 2018, o inciso I do art . 12 do Decreto Estadual nº 47 .344, 
de 23 de janeiro de 2018, e o inciso I do art . 10 do Decreto Estadual nº 
47 .343, de 23 de janeiro de 2018,
 CONSIDERANDO a necessidade da promoção, do incentivo e do reco-
nhecimento das boas práticas ambientais realizadas pelas pessoas físicas 
e jurídicas no Estado de Minas Gerais;
 RESOLvEM:
Art . 1º- Fica instituído, no âmbito do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos - Sisema, o Prêmio de Boas Práticas Ambientais, 
que visa reconhecer, incentivar e divulgar as boas práticas, ações e pro-
jetos de conservação, preservação e recuperação do meio ambiente e dos 
recursos hídricos no Estado de Minas Gerais .
Art . 2º- O Prêmio de Boas Práticas Ambientais será realizado anual-
mente, sendo que sua temática será alterada a cada edição .
Art . 3º - Ficam criados, no âmbito do Sisema, o Comitê Executivo Per-
manente e a Comissão Julgadora responsáveis por coordenar e julgar o 
Prêmio de Boas Práticas Ambientais .
§1º O Comitê Executivo Permanente será formado por dois representan-
tes, titular e suplente, de cada órgão e da Assessoria de Comunicação-
Ascom do Sisema e terá a seguinte composição:
I - Pela Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
- Semad:
 - André Luis Ruas – MASP 1 .147 .822-9 - titular;
- Iara Righi Amaral Furtado – MASP 1 .226 .881-9 - suplente;
II - Pela Fundação Estadual de Meio Ambiente - Feam,
 - Ana Paula Aleixo Alves – MASP 1 .169 .600-2 - titular;
- Sueli Cristina Angela – MASP 1 .387 .666-9 - suplente;
 III - Pelo Instituto Estadual de Florestas - Ief:
 - Juliana Costa Chaves – MASP 1 .146 .889-9 - titular;
- Infaide Patrícia do Espírito Santo – MASP 1 .021 .120-9 - suplente;
 Iv - Pelo Instituto Mineiro de Gestão das águas - Igam:
- Adriania de Fátima Teixeira Guimarães – MASP 1 .148 .013-4- titular;
- Caroline Matos da Cruz Correia – MASP 1 .146 .729-7 - suplente;
 v - Pelo Assessoria de Comunicação do Sisema:
 - valquíria Moreira Lopes – MASP 1 .457 .875-1 - titular;
- Maria José de Oliveira Ayres – MASP 1 .188 .743-7 - suplente;
§2º A Comissão Julgadora será formada por até três servidores de cada 
órgão do Sisema, a serem indicados formalmente pelo dirigente máximo 
do órgão para o Comitê Executivo Permanente a cada edição do Prêmio 
de Boas Práticas Ambientais .
§3º Caso algum participante do Prêmio de Boas Práticas Ambientais pos-
sua alguma relação de parentesco, em até segundo grau, ou relação de 


